
LEI Nº 939/2022 

Abre no Orçamento Fiscal do Fundo de Saúde do 
Município de Brejetuba, Estado do Espírito Santo, 
Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) para os 
fins que específica, e dá out ras providências. 

O PREFEITO MUNICI PAL DE BREJETUBA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, SR. LEVI 
MARQUES DE SOUZA, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a rea lizar a abertura de crédito adicional 
especial ao Orçamento Fiscal do Fundo de Saúde do Município de Brejet uba, Estado do Espírito 
Sant o, para o exercício financeiro de 2022, aprovado pela Lei M unicipa l nº. 913, de 09 de dezembro 
de 2021, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil rea is), visando à aplicação dos 
recursos provenientes do Fundo Cidades, na seguinte dotação: 

Órgão 02 Fundo Municipal de Saúde de Brejetuba 
Unidade 02 002 Fundo de Desenvolvimento Municipa l 
Orçamentária 

Função 10 Saúde 
Subfunção 122 Adm inistração Geral 
Programa 0028 M anut enção e Suporte aos Serviços de Saúde 
Projeto 1.026 Manut enção das Ações do Fundo Cidades 

Fonte de Recursos 1940 Out ras Vincu lações de Transferências 

Descrição da Despesa 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Ap licações Diretas 
4.4.90.52.00 Equipament os e Materi al Permanente 250.000,00 
Total 250.000,00 

Art. 2º - Constitui recurso ao créd ito adicional especial autorizado no artigo 1º, o 
repasse financeiro proveniente do Fu ndo Est adual de Apoio ao Desenvolvimento M un icipal -
FEADM, denominado Fundo CIDADES no va lor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), 
para aqu isição de ambulância para o posto de saúde do Município de Brejet uba. 

An. 3~ - Fic a a u t o r iz:a da a sup lem e n t açã o das d otações aut o ri za da s n o a rt. 1 º, nos 
percentuais e limites previstos na Lei Orçamentária vigente e suas alt erações, uti lizando os recursos 
do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº . 4.320/ 64. 
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Art. 4Q - Est a· Lei ent ra em vigor na data de sua publ icação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Pre itura Municipal de Brejet uba/ES, 05 de agost o de 2022. 
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